Lei Municipal nº 1.055/1998
A CÂMARA MUNICIPAL DE LIMA DUARTE APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A PRESENTE LEI: 

Art. 1º - Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a doar à Associação dos Moradores de Orvalho (AMOR), um terreno situado na localidade de Orvalho, onde funcionava a Escola, com área de 5.000m2 (cinco mil metros quadrados), à margem da Rodovia 267.

Art. 2º - A confrontação constante da escritura de propriedade do município.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, entra esta lei em vigor na data de sua publicação.

Lima Duarte, 04 de dezembro de 1999.
Ney Carvalho de Paula

Prefeito Municipal

Maria Joaquina de Oliveira

Secretária Municipal de Administração
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